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PROCESSO CCE U9 609/88

INTERESSADA; COMISSÃO DE ENCARGOS EDUCACIONAIS

ASSUNTO: Disciplina a cobrança de Encargos Educacionais

RELATORES DA CEnE: Nelson Boni e Geraldo Mugayar

RELATOR EM PLEMÍRIO: Cons. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES

INDICAÇÃO CEK/CEnE N9_232/88 - Conselho Pleno - Aprovada em 18/05/8S

1,1, .No uso de sues atribuições e considerando as disposi-
ções do Decreto n? 95,921, de 14 de abril de 1988, que estabeleceu cri_
terios para o reajuste das taxas e encargos educacionais das institui-
ções de ensino sob jurisdição do Conselho Estadual de Educação, a Co-
missão de Encargos Educacionais, "junto a este Conselho, submete a pre-

sente Indicação e projeto de Deliberação anexo ao Conselho Pleno, para
disciplinar a cobrança dos encargos educacionais no ano de 1988.

-. 1*2. O valor dos encargos ê estabelecido pela entidade irian
tenedora e fixado através de:

'' * ' - a) negociação e acordos , devidamente homologados;
/ . . b) observância do disposto no artigo 39 do Decreto n9

95.921/88;
c) autorização, de reajuste extraordinário.

; ; 1*3, É assegurado o direito r)e recurso, de representação e
de defesa aos estabelecimentos de .ensino e a comunidade.

1. 4. As reclamações procedentes serão adotadas medidas de

retificação, devolução ou,compensação. '

1.5, A fixação dos encargos educacionais obedecera aos cri
terios estabelecidos nesta Deliberação, elaborada de forma a adequar a
estrutura económica dos estabelecimentos de ensino ao estabelecido no

Decreto n? 35,921/88.

' 1.6. As homologações dos acordos decorrentes das negocia-
ções previstas no artigo 29 e incisos do Decreto n9 95.921/88 somente
ocorrerão nos casos em que, comprovadament-3, os referidos acordos ré -
fletlrom a decisão dos integrantes uos segmentos discentes e comunitá-
rios dírotamente envolvidos.

1.7. A presente Indicação tcn por objetivo eliminar even-
tuais dúvicUis existentes no tocante a interpretação dos diferentes tox
tos lenais o sobre as campo tcn cias e pronunciamentos da Comissão de Kr^
cargos Educacionais o do Conselho Ks tadun-1 de Educação.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

: ' ' : ; ' - . . - ; O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-
midade, a Indicação da Comissão de Encargos Educacionais.

;...".,'•'• • • -. • Sala "Carlos Pasquale", em 18 de maio de 1988.
*""" ' - . , • • - ' - ' " - • "

. ".:'\. a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

. . . " . - ". Vice-Presiden-te no exercício da Presidência
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DELIBERAÇÃO. CEK 07/88

Disciplina a cobrança de encargos edu

cacionais nos estabelecimentos da en-

sino sob jurisdição do Conselho Esta-

dual de Educação, de conformidade com

o Decreto n9 95.921, de 14 de abril

de 1980.

,; ; - . - " . . ' . " O CONSELHO ESTADUAL D E EDUCAÇÃO, n o uso d e suas a-

tribuições e considerando a legislação específica vigente,

" -- .: „ .'V . ; D E L I B E R A : -

-. Artigo 1 9 - O valor das mensalidades, taxas e con

tri bulcões escolares nos estabelecimentos de ensino sob jurisdição do

Conselho Estadual de Educação serã estabelecido pelas respectivas ins-

tituições mantenedoras, observado o artigo 19 e seu paragx-afo único do

Decreto n<? 95.921/88. . . ,

Artigo 29 - Os valores fixados pelas partes envolvi_

das- por negociação e acordo somente poderão ser praticados após a ho-

mologação paio Conselho Estadual de Educação.

i § 19 - A homologação de que trata este artigo ocor-

rera no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados cia cia t a da protcco-

lização do processo no Conselho Estadual de Educação*

§ 29 V - para o ano letivo de 198S* não havendo s. ne-

gociação e o acordo entre as partes, os valores fixados deverão corre£

ponder aos parâmetros estabelecidos pelo artigo 39 do Decreto n9

95.921/88. . '

' . - - ' -• '
Artigo 39 - Quando os padrões de referência of-.ir^ci_

dos se revelarem comprovadamcnte insuficientes f as entidades m antena do

rãs' dos estabelecimentos de ensino sob jurisdição e competência deste
v ''

colegiado, mediante justificativa detalhada, acrescida de indicadores

ff si co- financeiros , inclusive documentação còhtãbil e de " demonstrati-

vos de cultos, poclorao pleitear reajus te,- extraordinário, visando a com

patibilisação de que trata o artigo 19 o seu parágrafo único do Decre-

to n9 95 ,921/88.
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§ 19 - Para pleitear o reajuste extraordinário pró

visto neste artigo, os estabelecimentos de ensino deverão obedecer

aos^ critérios gerais e prazos estabelecidos no anexo ã presente Deli

•be ração. ,
•-

§ 2<? - Os estabelecimentos de ensinoypara requere-

rem reajusta extraordinário, devarrão cientificar/ prévia e expressa-

mente , o seu corpo, discente , apresentando, obrigatoriamente / a res-

pectiva documentação, ao Conselho Estadual de Educação, sob pena de

indeferimento do pedido.

§ 39 - Os percentuais de reajuste extraordinário

obtidos somente poderão ser aplicados apôs a publicação do parecer

autorisatõrio, inci dindo sobre as parcelas vincendas , sem retroati-

vidade ou acumulo de valores.

- ' " . § 49 - Os pedidos de reajuste extraordinário serão

julgados pelo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 60 (sessen-

ta) dias, contados da data do protocolo, excluídos os dias em que os

pi-ocsssos estiverem em diligência.

§ 59 - Os pedidos de que trata o parágrafo ante-

•r.ior, deverão ser previamente analisados pela Comissão de Encargos 35

..ducacicnais , no prazo máximo de 40 (qucixênta) cilas.

. • § 69 - Se a Comissão de Encargos Educacionais não

se manifestar , no prazo de 40 (quarenta) dias, sua Presidência enca-

minhara ao Conselho Pleno .indicação de aprovação que devera ser apre_

ciada no prazo cte 20 (vinte) dias.

* Artigo 4? - Os alunos, seus representantes legais,

as APMs", os DAs e os CAs poderão representar, sem efeito suspensivo,

em petição fundamentada, contra o tíe s cumprimento desta Deliberação e

do Decreto' n9 93.321/88.

§ 19 - A instituição serã notificada pelo Conselho

Estadual de Educação da reclcxinação interposta, para, no prazo de 10

(dez) dias , apresentar suas justificativas.

§ 29'*- A reclamação serã julgada pelo Conselho Es-

tadual de Educação no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data

da sua pró toco li
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Artigo 59 - Verificada a cobrança de valores supe
riores injustif icados, tendo em vista as disposições legais vigentes

e esta Deliberação, o Conselho Estadual de Educação determinara a re_
dução dos valoras aos nfveis permitidos/ bem como sua restituição ou
compensação, dentro do perfodo letivo.

Artigo 69 - Das decisões do Conselho Estadual de

Educação caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias,
contados da data de sua publicação, ressalvado ao interessado o di-
reito' da recurso direto, na forma do parágrafo 19, artigo 19 do De-
creto- I^s i Fe da r ai n9 532/69. . ,

'- § 19 - Os pedidos de reconsideração deverão ser
decididos pelo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 15 (quin-

ze) dias, contados da data cia protpcolização.

§ 29 — Os pedidos de reconsideração denegados se-

rão encaminhados, "ex officio", sob forma dei recurso, ao Conselho Fe

deral de Educação, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da

decisão dénegatõria. .

Ar t i no 7o -• n?»e. rieci-í soes do Conselho Estadual de

Educação caberá, ainda, recurso, sem efeito suspensivo, rio prazo c^

3.0'. . ( tr inta) dias da ciência, para o Conselho Federal de Educação.

Artigo 89 - Na falta injustificada de atendimento

das requisições, ou, ainda, no caso de fraude de documentos ou i n l" o r

mações, o Conselho Estadual de Educação poderá determinar a ré ti f i ca

cão dos valox~es cobrados, bem como poderá propor aos órgãos corapeten_

tes as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Artigo 99 - O Conselho Estadual de Educação, pó Ia

sua Presidência, solicitara a cooperação e o auxílio dos órgãos com-

petentes para a fiscalização do disposto^no Decreto n9 95.921/82 e

nesta Deliberação .

r i
Artiyo 10 - Constituem encargos educacionais, de

responsabilidade do corpo discente: ,

a - a semestral i dada

b - a taxa '*

c - a contribuição
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§ 19 - Os valores das mensalidades correspondem a
contraprestação pecuniária correspondente a educação ministrada e ã

prestação de serviços a ela diretamente vinculados, tais como matrí-

cula, estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e bibliote-

cas, material de ensino de uso coletivo, material destinado as pro-

,vas e exames f 'primeira via de documentos para fins de transferência,

de identidade estudantil, de boletins de notas, de cronogramas de ho

rãrios escolares, de currículos e de programas.
*

. - ' . ' • : § 29 - A taxa escolar remunera, a preço de custo,

os serviços extraordinários, efetivamente prestados ao corpo discen-

te, como a segunda chamada de provas e exames, declarações e outros

documentos não incluídos no pnrãgrafo 19 deste artigo, atividades ex

tracurriculares optativas, bem como de estudos de recuperação, adap-

tação e dependência, prestados em horários especiais, com remunera-

ção específica para os professores",-

§ 39 - A contribuição escolar remunera os demais

serviços não incluídos nos parágrafos anteriores , ef e ti vãmente pres-

tados pelo estabelecimento de ensino, •

Artigo 11 - As escolas que utilizam o regime de
p» r* ^n<-o^ i-r^r- o va-

lor da hora-aula, somar os valores das semastralidades corresponden-

tes a todo. o curso e dividir o resultado pelo número total de horas

do currículo.

Artigo 12 - A falta dê. pagamento da mensalidade a

té a data , do vencimento implicara o acréscimo da multa única de G %

(seis por cento) , bem como correção monetária do principal calculada

"pró rata die" a partir da data do debito»

Parágrafo único - Os estabelecimentos de ensino

que cobrarem de seus alunos importâncias indevidas, procederão, para

a devolução das mesmas, na forma estabelecida pelo "caput" daste ar-
v

tigo, . ' . "

Artigo 13 - Para que não ocorra prejuízo, no pro-

cesso didatico-pcdagógico, durante o semestre letivo, enquanto perdu

rã r o exame, polo Conselho Estadual de Educação, das reclamações pró

vistas no artigo •*? desta Deliberação, os reclamantes, eventualmente
i „

cm debito con o pcrjnraonto dO3 açus encargos educacionais, não podo-
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A,^
rão ser impedidos, pelos estabelecimentos de ensino, de frequentar as

aulas, de realizar provas ou praticar quaisquer atos escolares, bem
como a retirada de documentos escolares a que têm direito, inclusive
guias de transferencia,

. - -. Artigo 14 - A Comissão de Encargos Educacionais des_

te Colegiado obedecera, quanto a sua composição e funcionamento, às
disposições legais- vigentes,

§ 19 - Sempre que tratar de encargos educacionais e

.temas correlatos, a Comissão de Encargos Educacionais será solicitada
a opinar conclus i vãmente sobre o assunto, para decisão final do Conse_

lho Pleno. . . '

- - . . ' § 29 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados a

partir da homologação 'desta Deliberação, o Colegiado devera aprovar o

Regimento Interno para o funcionamento da Comissão de Encargos Educa-

cionais. . . -\ • •

Artigo 15 - Esta Deliberação entrara em vigor na da

- ta de sua homologação, revogadas as disposições em contrário.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por

dade, a presente Deliberação. : .

Sala "Carlos Pasquale", em 18 de maio de 1988.

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO

Vice-Presidente no exercício da Presidência



'Anexo . CRITÉRIOS GERAIS PARA REAJUSTE EXTRAORDINÁRIO

Considerando que o Decreto n9 95.921, de 14 de abril de

1988vprevê, em seu artigo 79. e parágrafo único, a possibilidade de

os estabelecimentos de ensino recorrerem ao Conselho Estadual de Edu

cação, solicitando reajuste extraordinário, visando a manutenção do

seu equilíbrio econômi co-f inanceiro;

Considerando a necessidade de se estabelecerem norms regu

ladorãs do direito de requerer o reajuste extraordinário;

, Considerando que os exames dos processos referentes a ma

teria devem obedecer a padrões previamente estabelecidos, a fim de se

evitarem decisões conflitantes em casos análogos ;

' . Considerando que compete aos Conselhos de Educação o a-

companhamento e a fiscalização dos valores dos encargos educacionais,

inclusive para orientação da comunidade;

' Ficam estabelecidos seguintes -critérios gerais para o

reajuste extraordinário previsto no parágrafo 19, do artigo 59 desta

Deliberação: ' " " -
\

l - São condições essenciais para o estabelecimento de

ensino requerer reajuste extraprdin ar'io:

.- 4. • -L « CZ S LcJ-Ú Õ J U Cii CL CO 1*1 3"i_* t*cj ^>.j -L j. y c*Ç vjrx^ ._> t, i. d.^t* j^-.í^^j «_«~ f — —.-

cais e encargos sociais, ressalvados os eventuais casos "sub judice"

ou" em processo de pagamento parcelado;

1.2. comprovar sua adequação ao Dacreto n9 95.921/83;

1.3. explicitar, comprovar e justificar o percentual de

incidência da folha de pagamento nas desposar, do curso;

.; , 1.4. caracterizar, nos acordos previstos no artigo 29 e

parágrafos do Dacreto n9 95.921/38, que quaisquer aumentos concedi-

dos aos professoras e ao pessoal têcnico-administrativo, lançados no

item referente a despesas, foram incorporados aos salários dos mes-

mos ;

- 1.5. "ter atendido ao estabelecido na Deliberação CEE n9

04/88; . V '

1.6. Cientificar, previamente, o corpo discente,

2• Po reajuste extraordinário:

2.1, O reajuste extraordinário será concedido na hipóte-

se do inocorrência.da compatibilizacão do que trata o artigo 19 e pá

rãgrafo único do Decreto n9 95*921/38, madiante a análise dos formu-/
larior, devidamente preenchidos (mociolos anexos) c* demais docurr.entos

julgaOos necòssãrioa, visando a manutenção do equilíbrio económico-

-financeiro cio estabelecimento do ensino;
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2.2 . Os pedidos de reajuste extraordinário para o 19 se-^ *
mestre de 1988 deverão ser protocolizados no CEE/CEnE dentro do prazo
máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da publi^
cação desta Deliberação,

. . 2.3. Os podidos de reajuste extraordinário para o 29 se-

mestre de 1988 deverão ser protocolizados no CES/CSnE impreterivelmen
te ate o dia 31 de agosto de 1988 •
: . 2 . 4 . Os valores aprovados a título de reajuste extraordi-
nário incidix"ão apenas sobre as mensalidades vincenâas-

2.5. Os reajustes extraordinários somente poderão ser a-
•pli,cados a partir da data da publicação do despacho autorizatorio ?

. . 2 .6. O Estabelecimento de Ensino que não atender aos pra-

zos diligenciais terá seu pedido arquivado?
2.7. O prazo previsto no parágrafo único do artigo 79 do

Decreto n9 95.921/88 será automaticamente interrompido nos casos de

pedidos' de vista ou de diligência-
2.8. Os pedidos cê reajusto extraordinário serão analisa-

dos por curso ou por instituição de ensino. -



WUSTE EXTRAORDINÁRIO

I1DADÍ

IABEUCIKTKTO t)£ CKSlífD;

CIDADE

l

ft< «IVtjM^ j M.-.;* ̂  * *» ' *~l" " "~»\ . | ["~

í . . . . . l L- • "

ÚNICO POR E-STARELECIMrMTO

CEP FOHEí

P E C t A ft A Ç R O

revistos na i«oisl»ç-âo víoeiitt,

. DECLARO, sob -ss peneis -da i.«í , que -este estabelecítrento tle ensino:

.1. * Rít.* cm d'« ccxn tuas obrigações trabalhista, fis-oais r cntarpos

iil watlos os eventuais CLB&OS **sub Judíce" ou era prc»cesso de t»apainento parceladc;

2. - promoveu sua adequação ao Decreto n? 35-9^1/BE;

3- ~ atendeu ao estabelecido na t)e) i btraçio CEE n? *t/BB.

- • ' ' DECLARO, Ainda, Juntar tio presente:

* ' —
. . . . l — -copla *utêntlc* r fe cuia <júlt»dft 4Ôe contribuição *1ndic*1 ^2 entidade

«nieneoora eu certl f Íc*du tíe IttnçÃc fornecido pelo Minlttêrio tio Trabalho, ref erentt a este período;

, • 11 - cópia eutêntíca <Je cuia cjutuatia de contribuição sindical e ass-íttejn*

ii&\t oocenics e do carpo tccní co-aUicInistrativc. referente a este periooc;

.III - C'òpÍa autêntica da folha de paparaento d* ̂ roless^jrcs t do corpo tèç

, rèletíva »os mcs-et de dezembro de Î E? e dbril de 1988;

•IV - £õpia autêntica do balanço finanteiro reícrfcnle eo exercício de 19&7-

V fcõpie dd CÍXHJHÍ cicÃo previa at> corpo discente..

_ t

-: or uir.noR DD

00 OIKCIOR 00

kOrtí DD CDínABlUSlA/tOinADDR.

AÍSIKATURA DO COHTABIMSTA/COínADOR

CP r



REA3USTC EXTRArgmMAi)^

_IHrORMAÇOE:S CLCHAIS DO M^ASnECIgmO

RCCtlTAS <r* CiS I.POD.CO)

Wt D?

1. fcECUfcSQS DA

SEMESTRE DE 19SB

1. RCCIÍMOS 00

>. RECURSOS DD KHMClflO

fc. COKTR1IUUC5LS tSCOLAUXS

7. RECEITAS HMAVCEIRAS

^ OUTRAS F'GKl£&

S.l. -
S.i, -

70TAL DAS Ii

DESPESAS irn-. LzS l.ODD.OD'-

NATUREZA: ' .

I. PESSOAL DOCENTE

k. HAMUTENCAOE CONSERVAÇÃO

SEMESTREDE 1988

.•$..* PESSOAl TECHICO-ADHINISTRATIVQ (não docente)

3. EKCARGOS E OBRIGAÇÕES SOCIAIS

•í_-_ALIiGUEL OU VAIOB IOCATIVO DOS IMÓVEIS

6; ÍHPOSTO DE REKDA __

7, IMPOSTO SOPRE SERVIÇOS. TAXAS E SEGUROS

8. •DÉmCUCAO^Dtr PATRIMÓNIO - Exceto' Imóvel"
9 . - O U T R A S DTSPESAS (especijicar):
9.1.
9.2.
9.3- —

TOHL DAS DESPESAS:

(IUH .DESPe.SftS): ' l)
Item ^ - Apropriar ate 4% "Ia receita
Itetn 5 -.Apropriar até ̂  da receita. Usar os percentuais indicados independeu

temente c!e comprovação. Caso as despe -
sãs excedar?. o percentual indicado, justjL
ficar,, ou comprovar no caso de dês
pssa de aluguel. ~~~

Itctu 6 - Apropriar ate 3% da receita.
Item V - Apropriar até 5% da receita.
Hera 8 - Apropriar até4% da receita.

2) Na relação receita-despesas, persitir até 10% a titoU> de lucro ou reserva

IOCAL E OA1A: __^

CRC

ASSINATURA DO CONTADOR/CONTABILISTA RESPONSÁVEL:

00

A S S I N A T U R A D O D I R E T O R D O E S U B E U C I K E K I O :



.REAJUSTE EXTOAORDINAlUO FORMULÁRIO N?

J.̂  X AS F DAS .C ON Tftl CU l çQ Ç S ESCOLARES

C L l
U t JU c k h t \ *

TAXAS t CONTRISUIÇftES VALOR DE DEZ.787 VALOR DE A3RIL/3S

1. Cópia o/lclal de currículos, atestados,

ifeclarra^ões , certidões, 2as_ vias c s«_

gulntrs de transferência , h is tór ico es

colar, identidade estudanti l , to lê c ia

de notas, conteúdos programáticos de

cursos . .......... . . . . . ....... . .........

2. Registro de diplcnvis ..* ,
> ' .

3. Prova de 2£ chamada, ou especial* ou substitutiva .,

*i. 2a via e seguintes de documentos de con

clusao de cursos {certificado ou diplo_

- ' na) , modelo oficial

'CzS

CzS

5. Diploma de perçoraínho .,

6. Estudos de recuperação, adaptoçõo e

dencia, prestados en horários especiais,

• 'com remuneração específica para os pro_

fessórés

7. Ativídades extracurriculares optativas ..

-8, Demais serviços (discriminar);

B.l. -

8.2. - ; •' ; • ...

8-3. ' .
8.«i. - _

Cz$

Cz$

CzS

Cz$

Cz$

CzS

CzS

Cz$

IOCAL E OATA:

CONTABILISTA/CONTADOR

ASSINATURA DO COHT AE>IL l STA/COMTACOr.

D1RL70R DO ESTABELECAM£HTn:

ASSINftTUHA DO Dl^tTOR 00 E5TA3LLCC

CRC



Reajusto extraordinário
, Formulário n* 04 £ofr(// J

Preencher por curso o/ou unidade de pagamento

CU RS Cr:

*lo\»1 de

jqy>Ti de «Vunot^gi>tftcu)»áoi. no ctjrco:
A j uno* p»g » n t f y TV> c\ r t o:

Número àt no curso:

1. RECURSOS DA

SEMESTRE DE 1988

2. RECURSOS DD tSTADO

. KCUTíSOS DO tVJHIClP lO

i. nCNSAUI>M)t*

S. ESCOLARES

7. RECEITAS
B. OUTRAS FONTES

8.1 -

TOTAL-DAS RtCEITAS:

DESPESAS (err. r. = S V

NATUREZA:

•1. PESSOAL DOCEkTt

2. PES5DAI T^CKICO-ADKlHtSTRAi {VD (não docente")

SOCIA IS

j SEMESTRE DE 1983

It. >yyJlTTE»íCfeO

AlU^Utl W VALOR V O t A T i V O PÔS IMÓVEIS

IMPORTO ^^
SOBRE SERVIÇOS. TAXAS t SFGUROS

9- DESPESAS («;spcci*ic_a.r}_;

9.2-
TOTRl PÁS DESPESAS:^

OBSERVAÇ&r.S: 1) ITEM

Item ̂  - Apropriar até 4% ̂  receita.

Item 5 - Apropriar até 9% da receita.

Item 6 - Apropriar ele 3% da receita.

Item 7 - Apropriar até 3% d^ receita.

Item 6 - Apropriar att;4% da receita.

Usar os percentuais indicados independen-
temente de comprovação. Caso es despesas
excedam o percentual indicado, justificar,
ou comprovar rio caso de despesa de
aluguel.

2) Ouando^ipipossivel a tíiscriiránaçio da despesa por curso, dividir o total bruto da folha ou das demais despesas
pelo nimero de alunos matriculados no estabelecipcnto e ciultiplicar o resultado pelo número de alunos do cur-
so .no BCS de solicitação do pedido de reajuste extraordinário.

3) O total .de alunos pagantes c obtido subtraindo-se o número de alunos gratuitos rio número de alunos matriculados
no curso, *s bolsas paíciais devera ser globalizadas como una proporção das integrais.

<i) Na rclaçac- receita-despesa, permitir ate 10% a titulo de lucro ou reserva.

tOUt t DXU: __ _ _
C O U U O O R / C O K U B H I S U Rt-SPOhSÂVEl: -
Assmim oo CCNUDDR/CONWHISU RESPDHSÍVÊI
DIRtlOR DO ISTASELtdUtHTOí

•CRC

D O D l R U O R - f i O E S U B C U C I M [ N 1 0 :

Caso o estaVslcciiiKin to pratique valora", f1i. Pronto s o.n íi^ri-^rj do n^'iro
;o, proonc';er tantos foríiulãriorí quazito^ forcn 0:3 tllíorcínteg valoi-
pratica:3o3 • • •



sra EXTK; ouniNARIO

t} t "ii Vi i (k

FQRHUURIO N?

DE DESPESA COM PESSOAL DOCENTE
(poa CURSO)

N? DE O R D E M NOHE CARGO OU FUNÇÃO SALÁRIO MCNSAL <CZ$)

i 'dxiando Impossível a. discr iminação da dcipcía por curso, dividir o tola! bruto da- fo lha de pagonento pelo nGnero

de alunos matriculados no estabcIccírrento e mult ipl icar o resultado peto número <íc alunos do curso.

LOCAL E PATA;

CftC

F.A 00 CQNTABIUSWCQriTAOOR:

D t R E T O R 0 0 E S T A B E L E C I M E N T O :

ASSLHMUhA DO DIKETQR DO" E S T A E f f l E C IKÊHTO:



EXTRAORDINÁRIO TOWIIUSRIO N? "6

COHPHQVANTC DE DESPESA HEHSAl COM PESSOAL tfCH l CO-AOKINISTRATIVO

N? DE ORDEM

.

-

• '

(POR CURSO)

NOME

-

-

•

• • •
. - • •

•

CARGO OU FUNÇÃO

•

-

-

SAL/RIO IIEííSAL (CZ5)

OBSERVAÇÃO: Quando Impossível a discriminação da despeso por curso, íHvídlr o toial brulo tfa folha de pagair-cnto peío número

dft alunos matrIculacfos no cstabelccliucato c aiiltlpllcer o rosultôdo paio número de alunos do curso.

LOCAL £ DATA-.

COÍÍTA3 l L l STA/COííTADOR RESPONSÁVEL;

ASSIKATUfLA C-0 CCMTAC1L lSTA/COMT/vOOfti_

DO ESTACCLF.C1MEKTO:

CRC

ASSltJATuíiA DO PI/UTOR 00 E5TAOCI.EC IKEIiíO:

X



* CVOtUÇAO OAS MENSALIDADES

DEZFMBRO/B6

(A) Autorizado

(P) Praticado

(A) Autorizada

(P) Praticado

1? SEM/87

(A) Autorizado

.(P) Praticado

(A) Autorizado

(P) PratScado

2? SEM/87

(A) Autorizado

(P) Pnzlcado

(A) Autorizado

(P) Praticado

JANEtiRO/SS

(P) Fratiodo

(A) Autorizado

(P) Praticado

FtVCRt IRO/33

(A) Autorizado

(P) Praticado

(A) Autor Í?;»do

(f'i rrAtitduu

KAftCO/88

(A) Autorizado

(P) Praticado

(A) Autorizado

(P) Praticado

A5RIÍ./88

(Aj Autorizado

(P) Praticado

(A) Autorizado

(P) Praticado

MAIO/53

(A) Autorizado

(P) Pratic-ido

(A) Autor i lado

(?) Ptattcado

(A) Autort zado

ÍP) Praiicado

ASSINATURA DO

ASS1SATURA 00

(P ré enche r ato o mês do
- SÉRIE: SÉRIE: SÉRIE:
- CzS

- CzS

SÉRIE:

- CzS

- CzS

- SÉRIE
- CrS

- CsS

SÉRIE:

- CzS

- CzS

SÊRU

- CzS

- Cz$

SÉRIE:

- Cz$

- CzS

SÉRIE:

- CzS

- Cz5

SÉRIE:

- Cz:$

- CzS

- SÉRIE:

- CzS

- CzS

SÉRIE;

- C~-

- SÉRIE:

-'CzS

- CzS

SÉRIE:

•• CzS

- Cz*

- SÉRIE:

- CzS

- Cz$

SÉRIE:
. Cz$

- CzS

SERIE: •

- CzS

SÉRIE:

- CíS

- SÊÍílEr

- CzS

- CzS

SERIE:

C?5

CONTABIL1S1

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE

Cz$

Cz$
SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

Cz$

CzS
SÉRIE:

Cz$

CzS '

SÉRIE:

CzS .

CzS

SÉRIE: .

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

Cz$

SÉRIE:

CzS .
r,<

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS

Cz$

SÉRIE':
CzS

Cz$

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS
CzS

SÉRIE:

CrS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

ESTASEUCUiCNTO;

'A/CUHTACOK RESPONSÁVEL í

CzS
Cz$

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS
CzS
SER! E:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS •

SÉRIE:

CzS
Cz$

SÉRIE:

CzS

CíS

SÉRIE:

Cz$

C7$

SÉRIE:

CzS
CzS

SÉRIE:

CzS

Cz$

SÉRIE:

CzS

CrS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

Cz$

Cz$

SÉRIE:

CzS
CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

podido)

SÉÍlIEi

CzS
CzS

SÉRIE;

CzS

CzS

SERIE

CzS
CzS
SÉRIE:

CzS
Cz*

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE: -

CzS

CzS

SÍftIE:

CzS

.Cz$

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIEí

CzS

CzS
SfRtE:

Cz$
CzS

SÉRIE:

CzS

CíS

SÉRIE;

« Ci5

,CzS

SCRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS
CrS

SÉRIE

Ci$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS
SERIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS

CzS

SERIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SERIE:

Cz$

CzS

SERIE:

Cz$

CzS
SÉRIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS
CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SERIE:

CzS
CzS

SÉRIE;

CzS

CzS

SÉRIE;

Cz$

C/S

SÉRIE

CzS

CzS

SERIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS

CzS

SERIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

Cí$

CzS

SÉRIE:

CzS

Cz$

SÉP.1E:

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉP.1E:

CzS
Cz$

SÉRIE:

CzS

CzS

SCRIE-.

C/S
CzS



-REAJUSTE EXTRAORDINÁRIO

4ULHO/B8 * v - 5ÉRIE:
(A) Autorliado * CzS
(f) Praticado * CzS

SÉRIEi

(A) Autorizado * CzS
(f) Praticado * CzS

{A} Autorizado * CzS

{f} Praticado * CzS

. SÉRIE:

(A) Autorizado * CzS

SETEK3RO/63 .?..—!-=

- SÉRIE:

(A) Autorizado - Cz?- _

SÉRIE:

"SÉRIE-

ASSINATURA DO DlfcETOR 00

FOlUtUL/ltllO II? 07-A

.... .- . ""\.-, . .„ . ' ,„ ^ ' ̂

EVOLUÇÃO OAS HEHSAU HADES

SÉRIEi

Cz$

CzS

SÉAIEi

CzS
CzS

•SÉRIE

CzS
CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIEi

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SERIE:

c=s
CzS

SÉK1E:

CzS

CzS

SÉRIEi

CzS

Cz$

SÉRIE:

CzS

CzS

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS ' '

CzS

ESTADfcLECU-.ENTO:

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE;

CzS •

CzS

SÉRIE

CzS

Cz$

SÉRIE:

Ci$

CrS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE: , •

. CzS

CzS
SÉRIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

Cz$

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS
CzS

SÉRIE

Cz$

CzS
SÉRIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS

CzS

SERIE:

CzS

C2$

SERIE:

C*$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS
SÉRIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

Cz$

CzS

SEfUE:

CzS
CzS

SÉRIE

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

C*$

SERIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

:.£n,c:

CzS

CzS

SERIE: -

CzS

CzS
SÉRIE:

CzS -

Cz$

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS
CiS
SÉRtE:
CzS
CzS

SÉRIE

Cz$

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE;

CzS

CzS

SERÍE:

Cz$

C7$

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

Cz$

C*S
-C- > r»

Cz$

Ci$

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS

CzS

SÉRIE:

CzS
CzS

\A DO CONTABILISTA/CONTADOR RESPONSÁVEL: - . __


